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DECRETO Nº 81, DE 18 DE MARÇO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a Convocação da 5ª Etapa 

Municipal da Conferência Nacional de Saúde 

de Ipameri e dá outras Providências”. 

 

                    A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI-GO, ESTADO DE GOIAS, no uso 

das atribuições legais, que lhe confere as Constituições da Republica a Carta Magna 

Estadual, e bem assim a Lei Orgânica do Município de Ipameri, com vistas a resguardar 

o interesse predominante e superior da Administração Municipal Lei Orgânica do 

Município, bem como a Lei Municipal.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica convocada a 5ª Etapa Municipal da Conferência Nacional de 

Saúde de Ipameri, a qual será orientada pelo tema central, “Democracia e Saúde: Saúde 

como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS”. Os Eixos temáticos serão: I – 

Saúde como direito; II – Consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS); 

e III – Financiamento adequado e suficiente para o SUS a realizar-se no dia 05 de abril 

de 2019, em Ipameri - GO, na forma do seu Regimento. 

 

Art. 2° - A 5ª Etapa Municipal da Conferência Nacional de Saúde de 

Ipameri será coordenada pela enfermeira CYBELE ANTONIO DE MELO CASTRO e 

presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde VINICIUS AZEREDO 

BORGES. 

 

Art. 3° - A 5ª Etapa Municipal da Conferência Nacional de Saúde de 

Ipameri-GO terá abrangência municipal com a expectativa da realização de: 

 

I. Atualização e ampliação do Mapa da Saúde; e, 

II. Análise da Situação de Saúde com a participação de técnicos e 

representantes da comunidade; 

 

§ 1º A aplicação das diretrizes constantes no Relatório Final da 5ª Etapa 

Municipal da Conferência Nacional de Saúde será monitorada pelo Conselho Municipal 

de Saúde e o Gabinete do Secretário Municipal de Saúde; 

 

Art. 4° - A estrutura organizacional da 5ª Etapa Municipal da Conferência 

Nacional de Saúde será definida no seu Regimento que será, devidamente, aprovado 

pelo Conselho Municipal de Saúde e homologado pelo Secretário Municipal de Saúde. 
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Art. 5º - As despesas com a organização e realização da 5ª Etapa 

Municipal da Conferência Nacional de Saúde serão custeadas com recursos 

orçamentários e financeiros consignados à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI – GO, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2019. 
 
 
 

DANIELA VAZ CARNEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 


